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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presenle Licença que autoriza a

INTERESsADo: Mercantil Nova Era Ltda.

ENDEREÇo PARÁ coRRESPoxoÊxcIl:
Etelvina, Manaus-AM.

Rua Dona Debla Henriques, no 224, Santa

CNPJ/CPF: 04.240.370/0018-03 INScRTÇÃoESTADUAL:

Fo:rr: (92) 99488-2066 Frx:

REGrsrRo No IP AAN,: 1012.3217 PRocESso Ne: 1511812022-03

ArrvrDADE: Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitário

Locrlrz.rçÃo DA ATIVTDADE: Rua Dona Debla Henriques, no 224, Santa Etelvina,
Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento do sistema de tratamento de esgoto
doméstico/sanitário para atendimento exclusivo do Supermercado.

PorENcrALPoLuroon/DrcuoADoR:Grande PoRTE:Pequeno

Rosa Marie iveira Geissler a te de Souza
Técnica Diretor Presi lcDi
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GOVERNO DO ESÍADO

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 568/18 1" Alteração

PRAzo DE VALTDADE DEsrA Lrcf,xçl: 182 otas.

Atencão:
. Esta licença é compost de l0 restrições e/ou condições constâtrtes tro yerso, cujo não

cumprimento/stendimetrto sujeitrrá e süs invâlidNçâo e/ou as penalidâdes previstas em normrs.
. Esta liceoça nío comprovr nem sübstitui o documento de propriedsde, de posse ou de domí[io do

imóvel.
. Esta licetrça deve pcrmanecer na locsliãçâo da âtividâde e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 06 de Junho de 2023

Juliano Marcos



RESTRIçÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA . LO N" 5ó848 I'AITETAçãO

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma" só teú validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

15118/2022-03.
4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

suâ automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

ó. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Realizar.monitoramento bimeshal dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laborâtório
licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras serem coletadas na saída do
sistema, e os laudos analiticos indicarem. no mínimo os seguintes parâmetros para análise: pH,
cor, tuÍbidez, DBO5, DQO, óleos e gtaxas,. série de sólidos ( dissolvidos, suspensos,
sedimentáveis, voláteis, fixos e totais), nitrogênio total, nitratos, nitritos, sulfatos, sulfetos,
fosfato, coliformes termotolerantes e coliformes totais, devendo ser encaminhado
semestralmente a este Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia autenticadq com
assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos níveis de

concentrações dos parâmetros amostrados comparados aos limites ilustrados na Resolução
CONAMA 43012011 que dispõe sobre as condições e padrões de lançamento de efluentes,
complementa e altera a Resoluçâo N' 35712005, apresentar relatório conclusivo das medidas
tomadas para coneções.

8. Apresentar anualmente, quando da solicitação da renovação da licenç4 Certificado de

destinação do lodo da ETE.
9. Apresentar semestralmente comprovante de manutenção/limpeza do sistema.

10. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documetrto expedido pelo IPAÂM'
para âuÍorizsção da atividade a que a mesml se refere.


